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PORTARIA

 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24.04.2013, publicado no Diário Oficial  
da União, Edição nº 79, de 25.04.2013, Seção 2, página 01,

PORTARIA-R Nº 228/2014, de 28 de março de 2014

Art. 1º- APLICAR ao servidor EVERTON PEREIRA BARBOSA, Matrícula Siape 1752743, a pena 
de MULTA, correspondente a quinze dias, na base de cinquenta por cento por dia de vencimento/remuneração, 
ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço nesse período, conforme apurado nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 23225.000290/2012-02.
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